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EMENTA  
 
Aplicação da contabilidade às instituições financeiras. Funcões das instituições financeiras. Bancos e 
suas funções. Legislação bancária brasileira. Organização das instituições financeiras.  Plano de 
contas  padrão.  Análise e contabilização das principais operações ativas e passivas.  Apuração de 
resultados. Relação administrativa e contábil entre matriz e filiais.  Noções elementares de “Custo 
Bancário”. 
 
 
PROGRAMA  
 
- Instituições financeiras, objeto e fins. 
- Noções básicas de moeda e crédito, suas origens. 
- Funcão das instituições financeiras. 
- Bancos. Origens dos bancos. 
- Noções elementares de sistemas bancários. Sistema bancário brasileiro. 
- Classificação dos bancos quanto à forma de constituição e quanto à natureza de suas operações. 
- Legislação bancária brasileira (Lei 4595/64). 
- Organização dos bancos. Carteiras, filiais, agências  e escritórios. 
- Operações bancárias principais e acessórios. Prestação de serviços. 
- Principais operações bancárias: depósitos, descontos, cobranças, custódia de valores, transferências 
  de fundos e concessão de avais e fianças. 
- Cadastro e suas funções. 
- Câmaras de compensação, regulamento e funcionamento. 
- Documentos de uso bancário. Cheque. Legislação sobre cheques. Lei  uniforme.  
- Plano de contas das instituições do Sistema Financeiro Nacional. 
- Diário de uso bancário. 
- Registro contábil das operações de um banco comercial: constituição do banco. Depósitos, 
  descontos, empréstimos em conta corrente, cobranças, recebimento de tributos e similares, 
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  custódia de valores e ordens de pagamento. 
- Registro contábil do patrimônio e do permanente. Depreciação, amortização e provisões. 
- Relações interdepartamentais e interbancárias. Formas de controle. Contabilização. 
- Operações de câmbio. Estrutura e contabilização das operações com moeda estrangeira. Apuração 
  de resultado. Ajuste de saldos em moeda estrangeira. 
- Correção monetária de balanço. 
- Balanço semestral. Apuração de resultado. 
- Balanço da matriz. Incorporação do resultado das agências. Balanço geral do banco. Demonstra- 
  tivos contábeis legais.  
- Crédito rural, bancos rurais. Contabilidade das operações de crédito rural. 
- Bancos centrais. Formas de constituição e métodos operacionais. Política monetária e creditícia. 
  Banco Central do Brasil. 
- Bancos especializados: bancos de fomento, bancos populares, caixas econômicas. Bancos de aceite 
  (financeiras). Bancos imobiliários (cias. de crédito imobiliário). Normas operacionais. Operações de 
   arrendamento mercantil. 
- Bancos imobiliários. O Sistema Nacional de Habitação. 
- Noções fundamentais de “custos bancários”. Formas práticas de apuração de custos em instituições 
  financeiras. 
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